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29 de dezembro de 2022 

008/2022-VNC 

OFÍCIO CIRCULAR 

Participantes do Listado B3  

Ref.: Tratamento das carteiras de índices da B3 em virtude do evento de 

incorporação da Dommo Energia S.A. pela Petro Rio S.A. 

A B3 informa que no dia 16/12/2022, por meio de Comunicado ao Mercado, 

Dommo Energia S.A. (DMMO) e Petro Rio S.A. (PRIO) divulgaram os 

procedimentos para a operacionalização da incorporação das ações de emissão 

da Dommo Energia S.A. pela Petro Rio S.A.  

Conforme exposto pelas companhias, entre os dias 19 e 26/12/2022 (período de 

opção), os titulares de ações ordinárias de emissão da Dommo (DMMO3) 

poderão manifestar-se sobre uma das seguintes opções do ativo que desejam 

receber no âmbito da incorporação:  

• Opção 1 – Ações PNA (1 ação PNA para cada DMMO3): ações 

preferenciais resgatáveis imediatamente após sua emissão, mediante a 

entrega, aos seus titulares, de (a) 0,0375 ação ordinária de PRIO no ato do 

resgate; e (b) R$0,4625, a serem pagos em moeda corrente nacional; ou 

• Opção 2 – Ações PNB (1 ação PNB para cada DMMO3): ações 

preferenciais resgatáveis imediatamente após sua emissão, mediante 

crédito, no valor de R$1,85, a ser pago em moeda corrente nacional, em 
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até 90 (noventa) dias contados do dia 09/01/2023 (data de fechamento), 

acrescido da variação acumulada de 100% (cem por cento) do CDI entre a 

data da AGE da Dommo que aprovou a incorporação de ações e a data do 

efetivo pagamento do valor de resgate. 

Os acionistas da Dommo que não se manifestarem durante o período de opção 

receberão a Opção 1. 

A partir do dia 09/01/2023, as ações de emissão da Dommo Energia S.A. 

deixarão de ser negociadas. 

1. Procedimentos nas carteiras dos índices 

Para a abertura da sessão de negociação do dia 09/01/2023, serão adotados os 

procedimentos de ajuste descritos a seguir. 

1.1. Na carteira do índice IBrA (Índice Brasil Amplo), o valor da parcela em 

dinheiro (R$ 0,4625) será reinvestido nos demais ativos da carteira com a devida 

alteração dos redutores, e serão excluídas as ações DMMO3 após o encerramento 

da negociação do dia 06/01/2023 ao preço do último negócio realizado na B3. A 

respectiva quantidade teórica multiplicada pelo fator de troca (0,0375) será 

incrementada na quantidade teórica da PRIO3. 

Para o índice IBrA, a quantidade final de PRIO3 será de 847.470.875 ações. 

Não será realizado ajuste nos redutores em consequência da conversão. Dessa 

forma, poderá ocorrer divergência entre o valor de fechamento desse índice no 

dia 06/01/2023 e seu valor para pré-abertura do dia 09/01/2023. 
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1.2. Para os índices: Ibovespa (IBOV), Brasil 100 (IBXX), Governança Corporativa 

Trade (IGCT), Governança Corporativa – Novo Mercado (IGNM), MidLarge Cap 

(MLCX), Ações com Tag Along Diferenciado (ITAG), Brasil 50 (IBXL) e Ações com 

Governança Corporativa Diferenciada (IGCX), a quantidade teórica de PRIO3 não 

será alterada, conforme definido no item 3.5, inciso IV, do Manual de Definições 

e Procedimentos dos Índices da B3 – disponível em www.b3.com.br, Market data 

e Índices, Índices, Índices Amplos, Índice Bovespa (Ibovespa B3), Manual de 

Definições e Procedimentos –, sendo ajustada apenas no próximo 

rebalanceamento periódico.  

1.3. Na carteira do índice Small Cap (SMLL), as ações DMMO3 serão excluídas 

após o encerramento da negociação do dia 06/01/2023, ao preço do último 

negócio realizado na B3, com a devida alteração no redutor. 

Uma vez que a companhia incorporadora não atende aos critérios de 

elegibilidade desses índices, não será feita a sua inclusão nos índices acima 

citados, de acordo com suas metodologias. 

1.4. Para fins de rebalanceamento periódico, o tratamento dos dados históricos 

será efetuado com a migração de 100% do histórico de negociação de DMMO3 

para PRIO3. 

Os redutores de todos os índices acima poderão ser ajustados em caso de 

eventos corporativos que ocorram nos demais ativos que compõem as carteiras.  

Esses procedimentos serão divulgados, diariamente, por meio da Agência de 

Notícias, nas telas de negociação e no site www.b3.com.br, em Market data e 

http://www.b3.com.br/
http://www.b3.com.br/
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Índices, Índices, Índices Amplos, Índice Bovespa (Ibovespa B3), Agência de 

notícias. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Diretoria de Negociação 

Eletrônica pelo telefone (11) 2565-5022 ou e-mail negociacao@b3.com.br. 

Mario Palhares 

Vice-Presidente de Operações – 

Negociação Eletrônica e CCP 

José Ribeiro de Andrade 

Vice-Presidente de Produtos e Clientes  
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